
 

 
 
JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSO DE INFRAÇÃO – JARI, 
CONSTITUÍDA ATRAVÉS DA PORTARIA Nº 020 DE 13 DE FEVEREIRO DE 
2017, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DA BAHIA NO DIA 14 DE 
FEVEREIRO DE 2017. 
 

 
 

Av. Luiz Viana Filho, nº 445 – 4ª Avenida – Centro Administrativo da Bahia – CAB – Prédio SEINFRA / SIT 
C.E.P.: 41.745-002 – SALVADOR – BA -Fone: 71 3115-2197 

 

 
PROCESSO:  2016/026415 
RECORRENTE:  JENNY MENESES OLIVEIRA 
RECORRIDO:  SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES DA  
                                            BAHIA - SIT 
AUTO DE INFRAÇÃO:  R000294202 

JARI - Junta Administrativa de Recursos de 
Infração. 

ACÓRDÃO JARI Nº  

EMENTA: Art. 218, I do CTB - Multa por 

transitar em velocidade superior à máxima 

permitida em até 20%. Alegação do benefício do 

art. 267 e 281, inciso II do CTB.  Recurso 

Conhecido e Improvido. 

Relatório 

Trata-se o presente, de Recurso interposto pelo proprietário legal, em face de 
expedição de Auto de Infração de Trânsito de nº R000294202, e em oposição ao rigor 
do art. 218, inciso I, do CTB, Código: 7455/0 por transitar em velocidade superior à 
máxima permitida em mais de 20%, na data de 27/08/2016, na Rodovia BA093. Km 
19 – Sentido decrescente DIAS DAVILA. 

O Recorrente, segue requerendo o benefício do art. 267 e 281 inciso II do CTB, citando 
que a infração e de natureza MEDIA e que não foi cumprido o prazo de 30 dias.  

Por fim, requer insubsistente do AIT com o consequente cancelamento da multa e 
pontos de seu prontuário.   

É o relatório. 

 

Voto 

Trata-se o presente, de Recurso interposto pela proprietária legal, em face de 
expedição de Auto de Infração de Trânsito de nº R000294202, e em oposição ao rigor 
do art. 218, inciso I, do CTB, por transitar em velocidade superior à máxima permitida 
em até 20%, de natureza MEDIA. 
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Superadas questões de Ordem Processuais, no que pertine a tempestividade e a 
capacidade postulatória. Isto posto, o Recorrente em seu Recurso pede o 
cancelamento da multa que fora regularmente lavrada no Auto de Infração nº 
R000294202, sob alegação de que esta não teria sido expedida em trinta dias, 
supostamente descumprindo o que preconiza o artigo 281 inciso II do Código 
Brasileiro de Trânsito – CTB. 

Tal alegações não procede, visto que da simples leitura do relatório do Auto de 
infração de Trânsito – Extrato verifica-se que a infração fora cometida em 
27/08/2016, a expedição da Notificação de Autuação de infração - NAI pelo órgão 
autuador (SEINFRA/SIT) se deu em 09/09/2016, portanto, 12 (doze) dias após o ato 
infracional, tendo sido postada pelos CORREIOS em 03/10/2016 e recebida via AR nº 
FJ313416915BR em 04/10/2016. Já a Notificação de Aplicação de Penalidade – NIP, 
fora expedida em 01/11/2016, postada em 11/11/2016 e recebida via AR nº 
FJ391671267BR, em 16/11/2016. 

Quanto à fundamentação recursal no artigo 281 do CTB, mais detidamente no inciso II 
do parágrafo único, pede-se mais cuidado do Recorrente ao verificar tal prazo, pois 
conforme explicitado, este fora regularmente respeitado. Vejamos: 

Art. 281. A autoridade de trânsito, na esfera da 
competência estabelecida neste Código e dentro de sua 
circunscrição, julgará a consistência do auto de infração e 
aplicará a penalidade cabível. 

Parágrafo único. O auto de infração será arquivado e seu 
registro julgado insubsistente: 

(omissis) 

II - se, no prazo máximo de trinta dias, não for expedida a 
notificação da autuação. (Grifado) 

 

Outrossim, o requerimento de aplicação do artigo 267 do CTB, pois, em que pese a 
infração aqui guerreada seja de natureza média, o Recorrente não acostou cópia do 
prontuário emitido pelo órgão de trânsito, sendo óbice intransponível ao acolhimento 
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da conversão da penalidade de multa em advertência por escrito por esta JARI, em 
razão do quanto exigido pela norma, de transcrição abaixo: 

“Art. 267 do Código de Trânsito Brasileiro. Poderá ser 
imposta a penalidade de advertência por escrito à infração 
de natureza leve ou média, passível de ser punida com 
multa, não sendo reincidente o infrator, na mesma 
infração, nos últimos doze meses, quando a autoridade, 
considerando o prontuário do infrator, entender esta 
providência como mais educativa.” (Grifei). 

(...) 

Resolução 404 de 12 de junho de 2012. 

“Art. 9º. Em se tratando de infrações de natureza leve ou 
média, a autoridade de trânsito, nos termos do art. 267 do 
CTB, poderá, de ofício ou por solicitação do interessado, 
aplicar a Penalidade de Advertência por Escrito, na qual 
deverão constar os dados mínimos definidos no art. 280 
do CTB e em regulamentação específica. 

(...) 

§ 11. § 11. Para cumprimento do disposto no § 1º, o 
infrator deverá apresentar ao órgão ou entidade 
responsável pela aplicação da penalidade documento, 
emitido pelo órgão ou entidade executivo de trânsito 
responsável pelo seu prontuário, que demonstre a 
situação de seu prontuário, referente aos últimos 12 
(doze) meses anteriores à data da infração. (Grifos 
nossos). 

Desta forma, a pretensão do Recorrente não atende aos dispositivos legais supra 
citados, pela evidente omissão na apresentação, pelo interessado, de documento 
necessário à análise de seu requerimento de conversão, quando deveria acostar cópia 
de seu prontuário obtido junto ao órgão executivo de trânsito  , quando, desta forma e 
por estes motivos, VOTO no sentido de CONHECER do recurso interposto, dando-o 
por IMPROVIDO, pelas razões ora expostas, julgando VÁLIDO E SUBSISTENTE o 



 

 
 
JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSO DE INFRAÇÃO – JARI, 
CONSTITUÍDA ATRAVÉS DA PORTARIA Nº 020 DE 13 DE FEVEREIRO DE 
2017, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DA BAHIA NO DIA 14 DE 
FEVEREIRO DE 2017. 
 

 
 

Av. Luiz Viana Filho, nº 445 – 4ª Avenida – Centro Administrativo da Bahia – CAB – Prédio SEINFRA / SIT 
C.E.P.: 41.745-002 – SALVADOR – BA -Fone: 71 3115-2197 

 

Registro do Auto de Infração nº. R000328697 lavrado contra JOÃO DA 
CONCEIÇÃO.   

Resolução 

ACORDAM os membros da Junta Administrativa de Recursos de Infração, por 
unanimidade, CONHECER do Recurso apresentado, dando-o por IMPROVIDO, 
determinando o arquivamento do Auto de Infração nº. R000328697, pelas razões de 
direito aqui expostas. 

 

 
Sala das Sessões da JARI, 14 de maio de 2019 

 

 

Gustavo Adolfo Quintella de Cerqueira – Membro Titular – Presidente - Relator 

 

Regina Helena S. dos Santos - Membro suplente  

 

Fábio Reis Dantas - Membro suplente  

 

Maria Fernanda Cunha – Secretária 

 

 

 

 


